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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 153/2017
de 21 de dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Protocolo Adicional à Convenção sobre 
os Direitos Humanos e a Biomedicina, relativo a Testes 
Genéticos para Fins de Saúde, aberto à assinatura em Es-
trasburgo, em 27 de novembro de 2008, aprovado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 272/2017, em 
10 de fevereiro de 2017.

Assinado em 30 de novembro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 

SOUSA.
Referendado em 18 de dezembro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111012527 

 Decreto do Presidente da República n.º 154/2017
de 21 de dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b) da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Europeu relativo às Pessoas que 
intervenham em Processos perante o Tribunal Europeu dos 
Direitos Humanos, aberto à assinatura em Estrasburgo, em 
5 de março de 1996, aprovado pela Resolução da Assem-
bleia da República n.º 273/2017, em 24 de março de 2017.

Assinado em 30 de novembro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 

SOUSA.
Referendado em 18 de dezembro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111012479 

 Decreto do Presidente da República n.º 155/2017
de 21 de dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro plenipo-
tenciário de 2.ª classe António Pedro da Vinha Rodrigues da 
Silva como Embaixador de Portugal não residente no Gana.

Assinado em 30 de novembro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 
SOUSA.

Referendado em 18 de dezembro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 
O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva.

111012365 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 272/2017

Aprova o Protocolo Adicional à Convenção sobre os Direitos 
Humanos e a Biomedicina, relativo a Testes Genéticos para 
Fins de Saúde, aberto à assinatura em Estrasburgo, em 27 de 
novembro de 2008.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar o Protocolo Adicional à Convenção sobre 
os Direitos Humanos e a Biomedicina, relativo a Testes 
Genéticos para Fins de Saúde, aberto à assinatura em Es-
trasburgo, em 27 de novembro de 2008, cujo texto, na 
versão autenticada em língua inglesa e a respetiva tradução 
para língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 10 de fevereiro de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

ADDITIONAL PROTOCOL TO THE CONVENTION ON HUMAN
RIGHTS AND BIOMEDICINE CONCERNING

GENETIC TESTING FOR HEALTH PURPOSES

Preamble

The member States of the Council of Europe, the other 
States and the European Community, signatories to this 
Additional Protocol to the Convention for the Protection 
of Human Rights and Dignity of the Human Being with 
regard to the Application of Biology and Medicine (here-
inafter referred to as “the Convention on Human Rights 
and Biomedicine”, ETS No. 164):

Considering that the aim of the Council of Europe is 
the achievement of greater unity between its members and 
that one of the methods by which this aim is pursued is the 
maintenance and further realisation of human rights and 
fundamental freedoms;

Considering that the aim of the Convention on Human 
Rights and Biomedicine, as defined in article 1, is to protect 
the dignity and identity of all human beings and guarantee 
everyone, without discrimination, respect for their integrity 
and other rights and fundamental freedoms with regard to 
the application of biology and medicine;

Bearing in mind the Convention for the Protection of 
Individuals with regard to Automatic Processing of Per-
sonal Data (ETS No. 108) of 28 January 1981;

Bearing in mind the work carried out by other inter-
governmental organisations, in particular the Universal 
Declaration on the Human Genome and Human Rights, 
endorsed by the General Assembly of the United Nations 
on 9 December 1998;

Recalling that the human genome is shared by all hu-
man beings, thereby forming a mutual bond between them 
while slight variations contribute to the individuality of 
each human being;

Stressing the particular bond that exists between mem-
bers of the same family;

Considering that progress in medical science can con-
tribute to saving lives and improving their quality;

Acknowledging the benefit of genetics, in particular 
genetic testing, in the field of health;


